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EDITALDEPREGÃOPRESENCIALNº 016/2022
Processo nº 105/2022

C.B.S.MÉDICOCIENTÍFICAS/A, com sede Rua Palmorino Mônaco nº 630 - Brás - São Paulo
-CEP: 03043-000 inscrita no CNPJ sob o nº48.791.685/0001-68, doravante designada
apenas como RECORRENTE,por seu representante abaixo assinado, não se conformando
com o resultado da licitação supra mencionada, vem respeitosa e tempestivamente, à
presença de V. Sª, interpor RECURSOADMINISTRATIVOcontra a decisão que declarou
vencedora a empresa NACIONALHOSPITALAR,com o produto ONE TOUCHULTRA
PLUS no Pregão em referência, pelas razões de fato e de direito abaixo expostas.

1-DOSFATOS

Amonitorização da glicemia é considerada, hoje, o quinto sinal vital. Com base nos valores
glicêmicos serão administrados medicamentos e insulinas. Valores falsos ou alterados
poderão expor os pacientes a sérios riscos e complicações, anulando a eficácia da conduta
médica e tratamento.

Não há como ignorar os requisitos mínimos para atendimento seguro de todos os pacientes
atendidos pelo hospital, no tratamento do diabetes, sobretudo quando diversas marcas, com
diferentes modelos de produtos, são capazes de atender as necessidades deste órgão.

Ocorre que, após a etapa de lances foi verificado que a empresa classificada, ora Recorrida,
cotou produto que não atende a todas as exigências constantes do instrumento
convocatório, conforme será demonstrado abaixo.

II - DOPRODUTOONETOUCHULTRAPLUS

a) DA NÃO REALIZAÇÃODAS AMOSTRAS NECESSÁRIASPARA ATENDIMENTO
HOSPITALAREAMBULATORIAL

Ainda, conforme se verifica, as tiras reagentes serão registradas por esse Órgão, a fim
de abastecer hospitais e-ou ambulatórios, o qual é regido pelo Princípio da
Universalidade, que preconiza que a saúde é dever do Estado, e que a mesma deve ser
prestada a todos os cidadãos, sem qualquer tipo de distinção.

Acontece que no presente certame, caso a decisão de classificação do produto seja mantida" It\.'
pode não ser atendida a finalidade do atendimento de hospitais, haja vista que não ]r
atenderão todos os pacientes. Oproduto deve atender todas as situações que são atendidas
pelo Pronto Atendimento.
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Ainda, vale dizer que, com o produto classificado, os neonatos e pacientes em
oxigenoterapia deixarão de ter o atendimento adequado, visto que seus exames não
poderão ser realizados de maneira prática e rápida, como somente os testes remotos
permitem.

Isso porque, o produto OneTouch Ultra Plus cotado pela empresa "NACIONAL
HOSPITALAR",não realiza teste nos 4 tipos de amostras necessárias para
atendimento em hospital.

Vale ressaltar, ainda, que o documento idôneo para referida comprovação é a bula do
produto "OneTouch Ultra Plus" ou manual do produto, contudo, em uma mera análise dos
documentos apresentados, apenas se afirma que realiza teste em amostra de sangue total
capilar.

Uso indicado

AsTiras ReagentesOneTouch Ultra®Plus, quando usadascom a Famíliade Medidores
de gLicoseno sangue OneTouch Ultra® Plus (OneTouch Ultra PlusF
destinadas à medição quantitativa de glicose (açúcar) no sangue to ta recém-
retirado das pontas dos dedos. Consulte seu guia de usuário que acampa seu
medidor para obter informações sobre a amostra. A Famíliade Medidores de glicose
no sangue OneTouch Ultra®Plusé destinada para autoteste fora do corpo (uso de
diagnóstico in vitro) por pessoascom diabetes e por profissionais de saúde em uma
situação clínica. como no auxílio para monitorar a efetividade do controle
da diabetes.

A Famíliade medidores de glicose no sangue OneTouch Ultra® Plusnão deve ser
usada para o diagnóstico ou detecção de diabetes ou para uso neonataL

Consulte o Guía do Usuário ou o Manual do Usuário que acompanham seumedidor
para o uso completo destinado do sistema.
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Informações detalhadas II
sobre o seu sistema

Tipo de portade
dados

USB2.0

SOOresultados de teste

faixa de resultados 2n a 60n
rel.atlda
Amostra

6344«
Umidade relatIVa não corw:lensacta
10·90
Altitude: até 3048 metros
he.T1at6crrto 20·60 ii

Tempo de teste

Verifica-se que ignorar o fato de que referidos tipos de teste não constam no manual do
produto e instrução de uso gue estão registrado na ANVISA.demonstra uma decisão
totalmente temerária, haja vista que qualquer fabricante pode afirmar que cumpre com
determinado requisito, mesmo estando comprovado que tal afirmação não é verdadeira.

Vale dizer que existem no mercado aparelhos para medição de glicemia aptos ao
atendimento das mais diversas situações, como amostra capilar, venosa, arterial, neonatal,
abrangendo assim, as necessidades dos ambulatórios e hospitais, no entanto, existem
outros aparelhos que reconhecem apenas a amostra de sangue capilar, como é o caso.

Note Sr. Pregoeiro, que o produto que atende somente a amostra capilar não possui
condições de atender aos anseios dos hospitais, que precisarão se valer de exames
laboratoriais para medir a glicemia de determinados pacientes, o que de certo, apenas
onerará os gastos com a saúde pública, de maneira desnecessária.

Desta forma, o correto é que um edital que se presta à aquisição de produtos para uso
hospitalar exija, no mínimo, características essenciais para que tais produtos atendam o
objetivo a que se destinam.

Ao exigir e obter produtos que aceitam os quatro tipos de amostra e compatibilidade com
anticoagulantes esse órgão estará prestigiando os princípios da eficiência e da
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economicidade, haja vista que exigirá produtos que atendem as mais diversas situações e
formas de uso, facilitando assim a administração de insumos e evitando gastos
desnecessários com testes laboratoriais, os quais serão necessários caso seja adquirido um
produto que aceita apenas sangue capilar.

Além disso, convém esclarecer a diferença entre sangue total e as amostras contidas no
edital. Confira-se: O Processo de Verificação de Glicemia Capilar com amostra de sangue
retirada da ponta do dedo ou lobo da orelha é chamado de "Monitorização da
Glicemia Capilar". Neste sentido, o termo Capilar é utilizado visto que a amostra de sangue
é extraída de uma punção superficial, portanto de um vaso sanguíneo muito pequeno -
capilar.

No entanto, no presente caso, faz-se necessário Que o glicosímetro possua TECNOLOGIA
Que atenda às Quatro amostras sanguíneas contidas no edital. Quais sejam: capilar.
arterial. venosa e sangue de pacientes neonatais. e Que isso esteja expresso no
manual do produto ou bula. Que frisa-se é o documento hábil para comprovar Que o
glicosímetro possua referida tecnologia para realizar o teste nos 4 (Quatro) tipos de
amostra.

Reforça-se que consta expressamente do manual/bula do produto OneTouch Ultra Plus que
somente realiza teste em sangue total capilar, pois não realiza teste nas demais amostras,
como na imagem anteriormente colacionada.

• DAINTERPRETAÇÃOINCORRETADOCONCEITODESANGUETOTALREALIZAR
TESTENOS4 (QUATRO)TIPOS DEAMOSTRA,BEMCOMODOSREQUISITOSDA
ISO 15197 PARAREALIZAÇÃODOREFERIDOTESTE:

É importante ressaltar que o Sangue Total, é o sangue utilizado para uma análise sem
qualquer separação, quais sejam: soro e plasma. Em laboratórios, dependendo do tipo de
análise que a realizará, teremos exames em sangue total (gasometros), plasma (exemplo
hemograma, glicose) e soro (bioquímico e sorológico).

Veja que o teste de glicose laboratorial é feito em plasma, e, por isso, os sistemas remotos
de medição de glicemia são referenciados ao plasma, embora todos utilizem sangue total.

Segundo, bem claro na ISO15197 e nos guias de conduta da área, a glicose no sangue pode
ser medida através de vários tipos de amostras, sendo elas capilar, venosa, arterial e
neonatal, todas em sangue total (ou seja, sem fracionamento), porém com suas devidas
diferenças.

O sangue capilar é obtido por punção transcutânea é uma mistura de proporções
indeterminadas do sangue de arteríolas, vênulas, capilares e dos fluídos intersticial e
intracelular. Por efeito da pressão nas arteríolas, a proporção de sangue arterial na mistura
é maior que a de sangue venoso. O aquecimento do local de coleta aumenta a proporção de
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sangue arterial na mistura e aumenta também o fluxo de sangue em até 7 vezes, facilitando
a obtenção de maiores volumes da amostra.

As amostras de sangue total venoso são pobres em oxigênio e é conseguido pela punção
venosa que fornece quantidade apreciável de sangue usado nos exames hematológicos e
bioquímicos.

o sangue arterial é rico em oxigênio e tem indicação absoluta quando se trata de gasometria
arterial, sendo utilizado eventualmente em recém-nascidos, casos de pacientes com pressão
muito baixa e em choque.

As diferenças sistemáticas entre métodos de medição no que diz respeito à
reprodutibilidade e repetitividade e interações possivelmente aleatórias entre
indivíduos/amostras e métodos devem ser abordadas/testadas pelos fabricantes.

Isso quer dizer que os fabricantes de sistemas remotos de medição devem considerar as
diferenças entre os métodos baseados em diferentes espécies de sangue (capilar, venoso,
arterial e neonatal); lembrando que os sistemas de verificação de glicemia capilar somente
avaliam sangue total e o laboratório avalia soro ou plasma.

Por exemplo, os fabricantes devem testar seus produtos com todos os tipos de amostras,
pois existe uma diferença na quantidade de oxigênio em cada uma delas (vide acima que o
sangue arterial é rico em oxigênio ao contrário do sangue venoso).

Os métodos analíticos que medem a glicose devem ser capazes de lidar com a variação de
oxigênio na amostra de sangue. No entanto, alguns monitores mostram sensibilidade à
grande variação entre oxigénio visto os diferentes tipos de amostra.

Muitos procedimentos analíticos são usados para medir a glicose no sangue, mas as técnicas
mais comuns são enzimáticas. Enzimas normalmente usados em tiras de teste comerciais
são a glicose oxidase, glucose desidrogenase, hexoquinase ou combinado com
desidrogenase de glucose-6-fosfato.

A glicose-oxidase necessita de um fornecimento adequado de oxigénio, e isto leva a um
problema de dependência de oxigénio em certos sistemas de medição, ou seja, o resultado
sobre interferência dessa amostra tem maior ou menor quantidade de oxigênio como nas
amostras arterial e venosa, sem pensar na situação dos indivíduos sobre tratamento como
oxigenoterapia.

Na ISO 15197 utilizada nos sistemas de medição de glícernia, obrigatoriamente, pelas A
empresas fabricantes encontramos instruções claras para a avaliação das diversas .N
amostras.
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INTERNATIONAL
STANDARD

ISO
15197

TRADUÇÃODOTEXTOACIMADAISO15197:
6.2.1. Requerimentos gerais
Amedição da replicabilidade e da precisão da medição intermédia deve ser avaliada
em condições simuladas de utilização pretendida.
NOTA 1. ISO 5725-1 e referência [7] descrevem princípios gerais relativos à
avaliação da precisão de um método de medição.
NOTA2: Os experimentos podem ser projetados para avaliar o efeito de fatores
como lotes diferentes, diferentes materiais de amostra, usuários diferentes, ou
outras variáveis (por exemplo, efeito da temperatura, humidade).

Second edition
2013-05-15

Já no guia de conduta especifico do Clinical and Laboratory Standards Institute - CLSI
(antigo NCCLS) encontramos instruções mais detalhadas, na introdução de seu documento
básico intitulado "Poínt-of-Care Blood Glucose Testing in Acute and Chronic Care
Facilities - NCCLS"diz que é necessário treinar as diversas equipes envolvidas tanto na
manipulação dos sistemas quanto nos diferentes tipos de amostra.

6.2 Measurement precísion

6.2.1 General requirements

i\h~asllrpnh?nl repeatabiliry aud mterrnediate lllf>;)SUrellh'nt precision shall he evaluared in simulated
condítions or intended use.

NOTE 1 ISO 5725-1 :md Refereucef 'I descr-ibe geu\"nl pruwiples n.'ganHng the evaluatiou of precJ:Siou oI';)
ineasurement method.

NOTE:2 The experimem s (ao Dtodesigned to evaluate the (>ffett üf SH('h tacrors ...s different lot s. differeur
sampl€' materials. <lIfferent users. (H' other vanables (e.g.eífect af h.>mper:'lture. humiditv].

WI",o mulriple iactors are ,'v,lluawd, analysis of variance (ANOVA)is the prd'>'lT('d stansncal method.

"...There is a need for specific guidelínes and policies for POCblood glucose testing
due to the uníque characteristics of this activity. POCblood glucose testing often
requires the coordination and cooperation of multi ple departments, training of
operators with limited laboratory traíning, and use of specimens and technologíes
that differ from those used by laboratories ..."

"Há uma necessidade de orientações específicas e políticas para teste de glicose no
sangue POCdevido às características únicas desta atívidade, POCteste de glicose no
sangue, muitas vezes requer a coordenação e a cooperação de vários departamentos, a
formação dos operadores com formação limitada em laboratório e utilização de
espécimes e tecnologias que diferem daqueles usados por laboratórios".
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Neste mesmo guia, no subitem 6.3, intitulado: "Fatores a considerar antes de avaliar um
sistema de monitorização de glicemia (TLR)",instrui:

• Speciuien rypes (capillary. veuous, anerial.hne draW5)" s

Certaiu speciuiens are uor recommended for use with SOUlemouitoring sysrems.
Glucose concentrarious msy differ among different specimeu rypes collected at the same time
from the sarne individual. For example, capillary glucose concentrationsmay be np to 20 • 30
mg,dL (l.l lo 17 UUllOIiL)higher than venous concentraíions in an individual who 1.1Srecently
ingested food and.or liquids.beveragevdnnks.v"

• Effects of hematocnt. Mos! glucose monitoriug systems provide accnrate measurements only within
a defined hematocrit range, and they are not suitable fOI serum 01 plasma samples.'l11 Resuhs can be
affecred by the different water conrents and viscosities of specimens with high aud low hematocrits
Newbom infants represem a special population that ofrea has high hematocrits that ma)' affect
glucose uieasurement. Reter to manufacrurer's informariou regarding lhe acceptahle hemalocrit range
aud expecled effects ofhern31ocrir for a speciflc monÍloring syslem.

Revise ofolh.eto informativo e manual de operaçâ-odo sistema. d.e:moniton,mento de

gliro.s.e no -Siingue (Tl....R} paf-i informa.;:io ;;e O· fe::Jultlldo é refere:ndíido A .PlASMA

OU S.A..~GUETOTAL;~~po:reeom.e,ndadode amostra e.manU5:etO desta.s amostras

durante os.pro\':edimentcs. Esta informação i.rá,influ.enciau.:iorm.a como ila:vali-t..çâoê

pla.neJad.a. Atençãopara as leguintes considera:çÕi:s é importante:

• Tipos de amostras (capilar, arterial, v-eno5:a~Unhas de mediea..mentoll.

o Certas amostras Dão do l'Komnvi,4m. para uso com aJcum
tbtem;n demonitpramcnto~

o Mconcentraçôede glu.c~,e:pooem ser duer~ntes entre ~ diferente.s

tipos de i.mosuas re-colhid!..s 40 mes.mo tempo ti. partir do mesmo
i.ndivídoo. Porexemplo,&.s concentrações de glucose capilar pode ser
de até 20 - .l()!!!lI i dI (1,1 a 1,7mm.gj I L) mais elevada do que &5

concentr.a.ç'õc:s.Vên"Ol-iS de. um indivíduo que te.m re-c-e-.nt~~te

ingerido umentos (liquidos i bebidas ).
• Eteito3de~miltó-cri:to. Am.&10ria dos sistemas de monitorização de glucose

fornecer medições preci3.a.5apenas dentro wn~i"lxa.d!'finida de hematócriro7 e
eles nào ><ioadequados para &> uno,,, •• de >Oroou plasm.._ 0' resultado,

podem ser ~~pelas diier<nru quantidade, de água e as ,isco,idade. de

amo~tras -com hemato-crito.s elevado-s e baixos.. Os recém-Duc:idos

ftl',,","ntam uma popllW;ão HJ"'cial, q"" moitas vez.. tem grandes
t..matócritm 'I"" podem ~ medição da gI.kme. Comulte ..
iDtOnDaçõel cio tabri«Dte _ mação à f:ma de ~tócrito aceitável e 05

efeitos do hematócrito para um sistema de controlo especifico espera.do.

Tradução:

Nessas instruções, fica claro que as amostras de sangue capilar, venoso,arterial e
mesmo o neonatal, não são iguais, ao contrário, possuem características desde
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fisiológicas básicas até individuais que ou mesmo tecnológicas fazem com que seja
necessária a avaliação e observação na escolha e na utilização de cada tipo de
amostra.

Cumpre ressaltar que a ANVISA,efetua o registro do produto segundo documentação e
instrução do fabricante, e este, "o fabricante" que é responsável por testar e provar que se
seu sistema pode fazer o que diz que pode de acordo com os guias de condutas
internacionais e a ISO.

Assim, resta demonstrado que o conceito de sangue total ou sangue "capilar" não
realiza teste nos demais tipos de amostra, não justificando, portanto, classificar o
produto OneTouch Ultra Plus. haja vista que este utiliza sangue total e isto em
momento algum significa que aceitará amostras arterial e venosas, como pede o
edital.

Desse modo, pedimos a atenção desta D.Comissão a tal grave irregularidade, certos de que,
ao final, comprovada a razão desta empresa, visto que o produto cotado pela empresa não
atende ao requisito exigido das amostras, coloca em risco a segurança da coletividade de
pacientes atendidos por esse Órgão.

b) DALIMITAÇÃODOUSODOPRODUTOEOPERIGOPARAOSPACIENTES

Reitera-se, mais uma vez, que o produto será utilizado em hospitais e-ou ambulatórios, pois
é de suma importância o fato do Edital ser expresso no estabelecimento a ser utilizado o
produto classificado. Isso porque, ao analisar a instrução de uso de tal produto informa que
este não permite teste em local alternativo (LAT).

Veja Sr. Pregoeiro, tal afirmação é extremamente preocupante quando pensado que pode
ser necessário a utilização de tal produto em situação diversas dependento da condição do
paciente que esta no CTI/ UTI.

Como se não bastasse, na mesma instrução de uso consta uma observação ressaltando que
paciente criticamente doentes não podem fazer o teste com o glicosímetro.

Ora Sr. Pregoeiro, como um hospital ou ambulatório poderá utilizar um produto em tais
estabelecimentos que recebem diariamente pacientes com casos críticos, se o próprio
documento oficial do produto já orienta a não utilização, para evitar prejuízos.
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VI- PEDIDO

Diante do exposto, requer seja dado provimento ao presente recurso, para que a empresa
NACIONALHOSPITALAR.seja imediatamente desclassificada do processo licitatório.
uma vez que o produto não atende o edital no que se refere as exigências de:

a) realizar teste em glicemia capilar e o ideal para atentimento em hospitais e
unidade de saúde são as 4 amostras (Capitar, Venoso, Arterial e Neonatal);

Casonão seja esse o entendimento dessa Douta Comissão,requer seja o presente recurso
em conjunto com todo o processo encaminhado à autoridade hierarquicamente
superior para apreciação e julgamento fundamentado.

Termos em que,
P.Deferimento.

o 8 NEDITOCUNHA
, i

RG n." 111.804.703 ~ \
CPFn.º 995.348.608-5~
Representante Comercial

148.791.685/0001-6ãl
C.B.S. M~DICO CIENTIFICA S/A

Rua Palmorino Mónaco,630
Brás- CEP 03043-000

L SÂOPAULO ·SP ...J
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Por este instrumento particular de procuração, a empresa C.B.S.MÉDICO CIENTÍFICA
S/A., estabelecida à Rua Palmorino Mónaco,630- Brás - SãoPaulo - SP - CEP03043-000,
portadora do CNPJ n." 48.791.685/0001-68e da Inscrição Estadual n." 109.793.403.114,
neste ato representada por seu Presidente, o SR.Odair dos Santos, brasileiro, portador da
Cédula de Identidade RGn.? 5.721.354- SSPjSP e do CPFn.? 026.330.198-20,doravante
denominado outorgante, nomeia e constitui seu representante comercialo Sr. ANTONIO
BENEDITOCUNHA, portador da Cédula de Identidade RGn° 11.804.703SSPjSP e CPF
n." 995.348.608-59,brasileiro, representante comercial, doravante denominado outorgado,
ao qual outorga poderes de em seu nome representa-lo comose o mesmo fosse,praticar os
atos administrativos para: cadastrar a outorgante como fornecedora dessas Instituições e
assim obter os competentes Certificados de Registro Cadastral, representar nossa
empresa, perante Registros de Preços, Concorrências, Tomadas de Preços, Cartas
Convites, Pregões (podendo nestes efetuar lances de preços) e Vendas Diretas, bem
como promover o andamento dos ditos processos licitatórios até se concluam, assinar
declarações, propostas e contratos, interpor ou desistir de recursos e assinar contratos,
sempre e somente relacionado com as retro mencionadas. E para que este instrumento
produza seus efeitos legais, vai firmado pelo outorgante.

Está presente procuração é válida por 06 (seis)meses a contar desta.

São Paulo, 28 de junho de 2022.

Presidente
RGn.2 5.721.354 - SSP/SP
CPFn.2 026.330.198-20

C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA S/A~:;:--

'48.791.685/0001-68' :~
C.B.S, MÉDICO CIENTlflCA S/A

Rua Palmorlno Mônaw, 630
Brás'" CEP 030430000
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Cumpanhia, CO!1(unnc Hnlcmn de Subscnç.àQ o qual passa .3 fazer parte integrante da
prc:seull! .Ata na (onna de ( Boletim de Subscrição) e com a consequente alteração
do artigo 5<> do Esrarnro da Companhia. que paSSAa vigorAr com li redaçâo consrante no
Estatuto S~)eialora cm anexo;

('ri) A.a.u.ttttização para a Din:torla de adorar t%>dasas medidas necessárias ii consecução das
dcliberaçoes aprovadas nesta aS5Clublew..em especial para fonnaJizar a emissão das novas
açêes, registros necessários nos livros ad~riós da Companhia c àquelas necessárias à
transferência de todos os bens, direitos e ohrigt'lçt5cs da Incorporada para li! Companhia
em virnlde. da incorporação.

(vii) Em razão de todas as deliberações ora aludidas, aprovam a consúHdaçio do
Estatuto Social da C()mpanblâ. que tamW:mpassa a fazer parte int~te da presente Ata
na foana de Anexo (Estatutn Social Cou$()üdado).

~C~Q: Nada mais havendo a tratar~ a sessão foi suspcn~ pelo tempo necessario
.à lavratttta da.p.rcsentc: c ll."isinadap(.)f <:>sptç$Cntes.

Sii() Paulu, 30 de agosto de 2017.
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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO

-----~----------------------------_._ ....••_._-_ •.....

C.8.S. MÉDICO CIENTÍFICA SI A

CAPITULO I
DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO

Art. r A eH.S. t\lÚIJlfX) cuit'iTiFICA SIA (doravante "Companhia"] e uma
sociedadA;:CQusúruida sob a forma de Sociedade por Açôcs de capital fechado e que será regida
peje-.p~~c)'u;eI;..statutoc as que lhe fntem aplicáveis.

Att.1!' A Companhia ~m sede e. foro na Cidade de-São Paulo. Estadü de São Paulo na Rua
P.aftrt{JcinoMónaco. Cm}: Utás. podendo a cr:itério da As.scmh1eu Gct:al c
respeitadas as pn."'SCriçõcs legais. abrir, insnslar ou encerrar úliais. no país ou no exterior c
dep6sít(}S. com () obíecivo de dt.'scnvolvcr suas atlvidadcs na f()ttna e linlÍtes aqui definidos.

Parágtafo Único: A Corapanhia possui estítbeledmento filial, exercendo as mesmas atividades
da matriz. C(Jm capital sodal dcst~lCad() OlCrO$ fin.., fiscm de R$ .50.0()('.•(}(J (cinquenta mil

slt\Ul.do em lt.apcva, de Minas Gcta1s na Rodo,,~ Fernào IÃàs I~R • l<m
lndúsTrias r\nt{mlü Conrndo Olivcirn 90, Bai.rm IndustTÍ.<tI.CF:P: .37655-{}OO.

Att. 3"" A Compllnhia tem por Ülljcto
Reprcscnta~() de }'>mdutos pam

o C()lnirdo Aun.:ailistA, Importação, l::xpormcà() e
Hospitalar. Médico, CiCllcipcos, ()dnmolbgícos.

de .....,,",,wn.' t·.ç,:I)M,-,u.l.impczttC para lalhoratório$ de Anâlises Clínicas.

indiretamente, se rclaci<mcm com seu objero socia] c que sejam coevesueates aos- intcress~'
SOCla,lS.

-~

•
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CAPÍTULon
CAPITAL SOCIAL E AÇOES

Afl. S" O capital social roralmenre subscrito é de 7.Z00J)(.IÜ,Ü()(sete rnilhôes e duzentos mil
reais), di\~jilid() ept 7.2011000 (sete milhões e duzentas· mil) Açtlcs Ordinárias NOmlnarivas, sem
vator nominal.

cada uma delas, aplicando-se. quantó aos CllSOS em que a açiió pertencer a mais de uma pessoa, as
disposições do Par.ígrafo (Troco do .:artigo 28 da Leiri(>. 6.404/76.

Att. r Obsen/adas às condiçôcs prc.·vistas neste Estatuto Social e na legishl~() apüetivel, cada
açiio·(:trdinária diditeito a1 (um) yot(J nas delihe.r:a~&.sda Assembleia Geral.

lHIVllS uçõcs. dispoci acerca das determinações a SCUttíl observadas quam.n ai) preço e pl"'azo de
subscriçiio.

Att. 9" A Crn:np::a.nhia.podeci adquirir, utilizando ssldos de lucros ou reservas dispoaíveis, suas
próprias Açi>es para permanência em tesouraria SCnl. que isso implique na dimltlui~<> do capital

visando ii sua posterior àemçii,.p ou cancelamttnro. obl'ictvadal> as di:tp()stçi>es legais

P~fo Únioo: As AçiJes nl11nridas em tesouraria não terão direito a ,'oto. nem a .nvidcodüs
nu boniti,c::açües.atê sua recolocaçio em. circuJ:a~t>.
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CAPÍTULO III
ASSEMBLEIAS GERAIS

Att. 10 A Assembleia Cicral tem puJt'tt:s para decidir 1:(:x}osos ncg&::i(}Srelativos ao objero da
Companhia. c tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa c deeerrvolvenenro,
T()das c quaisquer ddibcraç()cs da AssembleiA Gera! se.mo tomadlls por VOto afirmativo de
é'U,fU"Nl,,,represemado a,maiQr111do capital $9cial Vütante d::tSociedade, salvo nos casos cm que í1

lei e o r~sn.n.toSocial estabelecerem quorum difc'f'Cnciado para a de1íbcra~o,

An. 11 As Assembleias Getais serão realizadas na. sede social da Companhia. ordinammeme.
dentro dos .. (quatro'; meses seguintes ao término do exercício social. cabendo*Ibe dt'Cidír .80brc
as matérias de sua competência previstas cm lei c. cxtmordinammcme~ sempre que os interesses
sodais exigirem o pronunciamento dos aciouistas, bem como nos casos previstos em lei e neste
Estanno Soci:d

1" As Assembleias Gerais semo eonvocadss pelos aciorustas, através de notifica~o ou aviso
CDU) cont'inrut~o de leirura, que deveráo, necessaria.tnente, conte!' a pauta dos assuntoe li serem

tek-grama, carta registrada ou mensagem elerrônica (e~mail)com confttmuçào de recebirnenro,
CfHU pck'luenos 8 dj~\sde ameccdênclll da realização da Assembleia.

Não obstante as dispOSições do § 1<' aC1t'llíl,scrio considcr\1das cemo tendo Sido
devidamente c(Jnvoenda.s as /\sscmlllelas Gt~rais li que compareçam rodos os acioniaras da

Cumpanhia.
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CAPÍTULO IV
DUtETORlA

An. 12 .;\ Companhia scrp; administrada por Q.tlla !:>i.tctorla.compt)sta .; (qua,tro) Direeores,
sendo um Diretor Presidente, um Diresor Vice-Presidenre ç 2 (doÍ$,)Diretores sem deSlgt:laÇào
especifica. acionitHll$ ou não, residentes no pàÍS, deí:tos pela Assembleia Geral. com mandato de,3
(três) anos. podcnd.f) ser reeleitos.

An.nOs Dirt-'tOoos. ~neéetio cm seus Clttgos até li p<»>seOOSnovos Diretores rcgularmeme
e.leitos ou att que. ltenham ser destituid(.)$ p<>rassembleia gemi dos aciom$tas que· representarem
maiQm no Qlpi~ ..$9<!ial

Att.. 15 Cç>mpete 11Ob.-etoria exercer as atril:miçôcs que a lei c v Estarut() Social lhe con ferirem
li priricil. dos ato$ necessários ao funclOuamerlt(, regular da Companhia.

Patágrafh Único; Qs documentos que importarem responsabilidade comercial, bancária,
tinanceira ou patrimonial para li C:ompanhia, C()tn(). mas nâo llinitados lOcontratos (.~mgeral,
en\lsuo ou endós$ú de cheques. notà$ pfomiss()rlas, letras de câmbio, duplicaí:ils (; quaisquer
()tHtli>S títulos de créditos, de dívidas, C<>1ltratos de :iberrura de crêdiro e quaisquer
our,ros atos que cria.r~nuresp(msabibdade para a Companhia. ou disp<:n~rem ohrigaçôcs de
terceiros parn entn eb, scrào vábdos se coutar com as assinaruras conjunta de pelo menos dois
Diretores sendo urn deles o Direror lJresidetltc ou o Direror' Vice Presidente.

An. 16 A outa~ das. pnX::~Ir',!(;<,e$t:m. nome da Companhia somente lSctliÍ válida se for observada
a t(.,?wa de rcprcseut:>l.çilO du C()fnp;1nhin pR'Vi:.;;($t no Pat:.igrafo l'nico do Artigo 15 do Estam.

S<:x::i:aL
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An. 17 A (.:ompanhía podesá ser representada i"iuladamcntc pelos .Oitetorcs, nos casos de
participações em Ücit~lf;(~nu concorrências, recebimento de cieacôes, inrimaçêcs ou aotificaçôes
judídats e e~tnJJtJdici\li!>c na depoimento pessoal bem como na obeençâo de
certificados digitais e assuntos corriqueiros mis como recebimento c envio de corrcspondêm::ias e
outtOS que nã(>impliqueul de responsabiüdaçlcs materiais p<.~laCompanhia.

Att.. 18 expressameme sendo nulos pleno direito c inoper:mtes com relação à
Companhia, os aros dos Diretores, proeuradores ou funcionarios que a em10tvcrem em

ou

que não tenbam sido especificados nos mandatos conferidos, tais corno, mas nào limitados,
U4UÇUlI, avais ou (Iuai~per outras garantias ern fan:xt' de terceiros.

Parágrafo Únieo! Sempre::que ocorrer aO di"'postP no deste artigo, os aros
pratiad()'$ serio nulos de pieno direito cm relação à Companhia, acarretando, também, a
raplJns:abilidà.<;I,i;'. solidária dos direrores e/ou prc»;:urlldorcs envolvidos.

CAPITULO V
CONSELHO FISCAL

An. 19 1\ Companhia p(xlerá instituir um Conselho Fiscal, de funcionamento nâo permaneere,
Co.nílJO:'l!(Jpor l (rtês) membros c Igual número de suplentcs, aciornstJi$ ou não, com
mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição, sendo se","!membros eleitos pela Assembleia (;e:ral
e sua por dt:ssc (')tgàn II pedido caS()$ previstos
p<:b ICg1:$bçiioaplicável cm vÍg()J;.

CAPÍTULO VI
EXERCiClO SOC.~ D~MONSTRAÇOES FINANCEIRAS

ERESULTADOS

Art. 20 O exercício social tera a duração de 1 (um) ano. iníciandcJ-sc em 1" de ,aneiro c

/'
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~ 21 Ao.6m de cada exercício social seriio elaboradas, com baile na escrituraçâo mercantil &.
Companhia, ~sdemonstraç~ fimu:u::dras preVi5t;aScm lei

Art. 22 A Direrocia p(xlctá deteU'l:lÚ'laro levantamento de balanço semestral ou em períodos
m(jl1nrcs e qs AciouistJlS, em .\ssembleía Gera4 delíhermo s<>l)fCa destinaçio dos tesultados,
dif'tribuiçio de divideud(Ã'\;· ou pagatnf,;~nr()de::jUt'9$ sQbre capitilll pr()prio C(jtn base nos lm,,":fos
apurados nCS5e1i balanços. respeitado o disposto DO art. 204 da Lei n? 6.404/76.

deliberar sobre a disrribuiçàu de dividendos intermediários. existentes na conta de lucros
acumu.!.aooll·ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral,

Att., ~ A Assemhlela podeni fixar () montante dos jUl"()S a Serem pagos ou creditados aos
,\donisias, à título de juros sobre o capital próprio, respeitado o disposto na legisl:açao apliciveL

Att., 24 Os dividendOs mtermediários e os Juros sobre o capital p.rópno serão sempre
considerados cotno antedpaçiio do dividendo minirno (')briga.tório.

An. 2.5 Do resulra.do do exercício ou dos balanços intermediários ptt'Vi"'itúSU() f\ ttigo 22 deste
"""'?"h', 1Scràodeduzidos. antes

provisão para: o imposto de renda.

Art. 26 Do lt1C.r'Olíquido do exercício ou dm ha,lanços intermediários previstos no Artigo 22
deste Estatuto, aputado ap()s os mencionados no A.rtiga sct"'l(jdeduzidos
sucessivamente e na seguinte ordem:

(c.:mcq pOf cento) p'<lXA n dli ·tf!SerVaIt'lg'.ll.atê e limite de 20'>"
cento) do apitaI social ou o limite previsto U() lut. 193.§ 1".da Lei n....6.404j7li;

b) 25'>,Q (vinte c cinco por cenw) para png:;tmtrnto d() t1tvideodo mínimo obrigat<irio aQS

acioftlstas. calculado,na f.- da Ici;c ~

» ._c -lO<
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c) () saldo que resultar terá (l desnnn que lhe for dado pelos AClonÍstlls em Assemhleia
Geral, ap(>s ouvida $i Diretoria da Companhia.

Att. 27 O dividerido deverá ser (YAgO, sa1v(Jdcliheras:ão cm. contrârio da Assembleia no
pra'l.o d<~atê tiO (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualqu(~r caso, dentro do
mesmo cxercici(:) social.

CAPiTULOVU
CESSÃO DE AÇOES E DIREITO DE PREPERÊNClA

qualquer HutJ:;l fom~
trltnsteru dirctá ou indireramenre suas AÇ("'lCS ou direitos de preferencia pam a subscrição de

novas Açõcs nu qualquer outro valor mobiüário conversível em Açôes, no todo 0\1 em parte.
excero conforme neste (:apitulo 'TI.

Art. 29 &!. ql.Ul1qucrdos Acíonisras ("i\cionistl1 Ofctt.otnte") desejar alicl'W"ou de qualquer outra
fo~ transferir direta ou indiretamente suas Ações, no todo ou (,,':ftl parte a terceiros, o Acíot11stn

()fertante d,·verá. prirncÍto, aos outros Ofertad()cs"), que terno o
de prc:ferência para adqull'i~1a$nos mesrnos tcrm()s li: condições <la oferta feita por referÍdo

terceiro ("Potencial Comprador"). Essa oferta devera sef efetivada arra\'és de uma notificaçi(~por
escrito do ACÍonista ()fcctallte, a ser cntn::~l.llcaos AdorUsras Ofert.ados, contendo o númerq dt'

o prazo e forma de pab~ellto, garantias a scrern
prc...~ .., ()Ut~!> condiçàcs da venda ou da ttanslrtéócia proposta e o nome c rdentificaçâo
completos do Potencial C{)m.prador, bem. como declaraçio de que li oferta apresentada p(}rparte
do Potencial Comprador ê firme, por esccittt c de boa

§ I" Durante os 30 (trinta) dias seguintes ao recebÍtnento da uotillc:ação refenda no '''IfJII/ deste
t\rti~rU.os AdorUstas Ofert,ad()$deverão infómuf por escrito ao Ad()uista Ofertante se exercerão
ou seu di"lto. de pua a das Açõcs ()fertadas. Uma vez cxclXl
prt:feréncía com rdação a lO<laS as .\ÇÔC$ Ofertadas, essas Açõcs Ofertadas deverão
adquiridas de acücdo com os T(.·nnosda Oferta. em nào maís do que 10 dia.sda data do

,~.
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rt~ebUncn.tn. pelo Aci()rustll Ofertante t.1.í!i nn,tttltr,.,i"iú

.>utte dos Ac:torusms Ofertados.

§ 2'" Se 0\\.Acjnrus.as Ofertados dmtln!m·de notificar o :\cionista ()fcnalllc dentro do prazp
estabelecido no P~afo Primeiro acima ou comunicar que não exercerào o seu direito de
preferência Ou .sç. nào adquiri-las no })tázo de 10 (dez) dias eonforase o P~trafo Primeiro, o
Ad<)nistaOfç~tltc estará livre para alieml': todas as i\ÇÔCS Ofertlilda('i ao P(,)tcncial Comprad()f
dur;m~e 0,,'" ()(). (S~tltll) dias subsclqUentcs. dê cumprltnentq ap estabelecido no

nos d.a Oferta. dircit*, de preferência excrcidt> cm relaç.io a apellaS uma
parte das Açõcs (lfc1'fi'l,das nio será vâ.üdt,,,.

§ :;0 :\pós o periodo de 60 (sessenta) dias referido no Parigrafo Segundo acima ter transcorrido
sem que tenha ·ocorrido a venda, caso o Aciontsta Ofertante deseje novamente alienar ou de
qwdquer 01,lt$ fot't'l'l.1ltransferir diret$. .<"lu lndiretamcntc: suas Açõcs, dt,,,,'c:rá reiniciar f>

proct'thmcnto 1l.qU'estabelecido,

An. lO

valores mobili:í:r.tOli cQnversiveis cm Açôes ou permutáveis por AçCk"S. C>spnzos para o exercício
do direito de preferência em relação ii ccssíit) do direito de preferência na emissâo dessas rrovas
Açôcs e valores mobillirios si_() os seguintes: (a) 10 (dez) dias da aprovação do aumento de capital
para () recebimetno,. pçlos Acionist<l:s Ofett<l:d<)$. d.a notifu:aç.io do i\çionistn OfertltltlfC. c<.,)tlu",ld()
os Termos da Oferta; (b) 1() (dez) d..inspam o e"e.tcicio do direito de preferência pelos Acionisua.<!.

Att. 31 A ttamferencia ou cessão de Aç&ts QU direitos de preferência para a subsc::riçào de novas
Açoos ou \'1dI!11'e5 tnQbiliários conversíveis em Açõe5 da Sociedade para um terceiro ou parn l..l.l:rul

Aftl.útda. senl vilida e eficaz somenle se t:t (;;csoonirio adcr:ir. por es(:rito, e sem
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CAPÍTULO VIU
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32 A Companhia entrará em dissolução. tiquidação e extinçâo nos casos prçVlstos em lei ou
cm ,'irtude de deliberação da Assembleia Geral.

Art. 33 Fio cleito o foro tia Comarca de São Paulo. Estado de São Pauk>.para dirimir dúvidae e

Sik»Paulo, 30 de agosto de 2017.
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BOLETIM DE SUBSCRICÃO

Após a aprovação da Incorporação, deliberada nos termos da Ata de l\Sscmblcla ('eml
Lxmtordinária1 cdchmda cm ,\{}de agosto de 2017. o espiral social da companhia i: de R$
7.200.000.00 (sete milhú<.-"$c duzentos mil reais), dividido em 7.200,OÜO(sete milhões c duzentas
nill)Ações O~s Nominativaa,sem ,-aIor nomirul.,distribuídas da seguínte fotm.a:

Número
Açõcs

SubSC:fttas na

1!!~<.!~~~!2...L".~1~~

Número
Total de
Ações

IIEspécie
1

ON

Valor Total
Subscrito
(em RS)

1,SOO.t){lO,OO 1.800'(){IOJK!

Importincia
Realizada
(em.R$)

t .800.000.110

(lN

ON 1.8{j{).OOO,OO I L800.QOO.OO

de agpsto de 2017.
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PRO'TOCOLO
JUoE:'~1'\.12012,\-6

111'."'·'
ATA DE :\SSEMBLEI:\ G 1'~RAl,EXTRAORDINARL\

C.D.S. MÉDICO CIENTÍFICA SI A
CN~, I~ll' 48.791.685/0001·68

NlRE 35.~0048101·1

DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: aos 17 (dezessete) dias do mês de março do
ano de 2021, às 17hOO(dezessete) horas, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua
Palmorino Mónaco, n~630, CEP: 03043-000.

COMPARECIMENTO: Presença de todos os acionistas (Odair dos Santos c Dário dos
Santos).

CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença de todos os acionistas que representam a
totalidade do capital social, nos termos do art, 124, § 4° da Lei n." 6.404/76 c § 2° do artigo 11 do
Estatuto Social.

MESA: Os trabalhos foram. presididos pelo Sr. Odair dos Santos e secretariados pelo Sr. Dario
dos Santos.

ORDEM DO DIA: (í) Ampliação do endereço da matriz; (ii) Ampliaçãodo objeto social; (iii)
Outros assuntos de interesse da Companhia.

DEUBERAÇOES:

(i) Ampliação do atuaI endereço da matriz da Rua Palmorino Mónaco, n~ 630, Brás, São
Paulo/SP CEI>: 03043-0()() para Rua Palrnorino Mónaco, n: 630, complemento n~ 520, n:
534, n~ 550, n: 600 e. n: 614, Brás, São Paulo/SP CEP: 0.304.3-000,n,uV""n~
assembleia geral e respeitadas as prescrições legais. abrir, instala
depósitos, com o objetivo de desenvolver suas atividades na forma c IIrrl1Ullol·~OI



(ü) Ampliaçào e alteração do objeto social da Companhia. para inclusão das atividades de
comercialização de alimentos para fins especiais, alimentos e bebidas com informação
nutricional complementar. alimentos com alegações de propriedades funcionais e/ou saúde,
pós ou misturas para o preparo de alimentos e bebidas, suplemento vitamínico e/ou mineral.
Desta forma, o artigo 3° do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redaçâo:

Ârt. .]0 .-1Companhia tem por ohjelo soaal:
Comlrdl) A/atadista, Impor/af'ão, Ji:\:portaf'ào e Representaf'ão de Prodzt/os para liSO

Hospitalar. MétiÍfo. Cient!pt-OJ', Odon/olõgit"OJ",Aledkamet1loJ', Janeantes, tk Higiene
Pessoal. Limpeza e para Laboratônos de Análises Clínicas, Bant-O de Sangue c
Hemodiálise.

· Comercialização de alimetllos para .PflJ espedais, alimenlos e IJfbidas (-om in.!ôrmaf'ào
IINtridonal Mmpkmentar, alimenlo.\"t-om ale..~afõesde propriedadu /il1ltlonaú e/ou saúd«;
pós OH mistllras para o preparo de alimentos e bebidas. Juplelllenlo l!Ítl1minit:oti011
mineral;
· ucaçào tk equipamentos m/ditos, dent!licos. hospilalam e labora/oriaú;
· D',flltvo/Pilllênt() de s~/íwares e .fi.rlemas alllol1latízados não (uslomizáwi.r na área da
saúde bem como assessoria e (onsl/I/mia tienl(lica. assessoria em dispositivos de I/SO

hospitalar, médií-Oe tientiftt-o.

Psu:ágnúo Único: /1 Companhia poderá dedicar-se a todas as alit!idadu qse,direta Oli

indiretammle, SI! relaâ(J11cm(-om seu o~ie/o .fodal e que s~/alll (onPl!nienteJ"(IOJ' interesses
sociais.

(iü) Diante das últimas alterações ocorridas, os acionistas decidem consolidar o Estatuto Social
da Companhia, que consolidado passará a vigorar com a redação estabelecida no anexo 1
desta ata de assembleia (Estatuto Social).

(iv) Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da
presente Ata que, após lida c aprovada, foi assinada por todos os prtt.:!)t:~~'TKNlt9ni!tliW\ _ ... "nAl
daquele lavrada em livro próprio.
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ANEXO 1

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO

C.D.S.MÉDICO CIENTíFICA SI A
CNPJ/MF 48.791.685/0001-68

NIRE 3530048101·1

CAPiTULO I
DENOMINAÇÁO SOCIAL, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO

A C.B.S. Ml~DICO CIENTÍFICA SI A (doravante "Companhia") e uma
sociedade constituída sob a forma de Sociedade por Açôes de capital fechado e que será regida
pelo presente Estatuto e as disposições legais que lhe forem aplicáveis.

AIt. 2° A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua
Palmorino Mônaco, n~ 630, complemento n~ 520, n~ 534, n~ 550, n~ 600 c n: 614, Brás, São
Paulo/SP CEP: 03043-000, podendo a critério da Assembleia Geral e respeitadas as prescrições

legais. abrir, instalar ou encerrar filiais, no país ou no exterior e depósitos, com o objetivo de
desenvolver suas ativídades na forma e limites aqui definidos.

Patágrafu Único: A Companhia possui os seguintes estabelecimentos filiais exercendo as~

mesmas atividades da matriz: Lff\
,. Filial SI', situada na Rua André Leão, frente, Mooca, São Paulo/SP. CEP: 03101-010, J

com capital social destacado para meros fins fiscais de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), 1:7_
inscrita no CNPJ/ME sob n" 48.791.685/0002-49, Nice/SI> 35.904.997

". Filial MG, situada em ltapeva, Estado de Minas Gerais na Rodovia
Km 926, Indústrias Antonio Conrado Oliveira 90, Bairro I lUUl:>iL[JlU.,~'~~fR~'''~I~~~:



3f

com capital social destacado para meros fins fiscais de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais),
inscrita no CN~J/ME sob n° 48.791.685/0003-20, Níre/MG 31.902.598.592.

Ad. 3° A Companhia tem p()r objeto social:

- Comércio Atacadista, Importação, Exportação e Representação de Produtos para uso
Hospitalar, Médico, Científicos, Odontológicos, Medicamentos, Saneantes, de Higiene Pessoal,
Limpeza e para Laboratórios de Análises Clínicas, Banco de Sangue e Hemodiálise.
- Comercialização de alimentos para fins especiais, alimentos e bebidas com informação
nutricional complementar. alimentos com alegações de propriedades funcionais c/ou saúde, pós
ou misturas para o preparo de alimentos e bebidas, suplemento vitamínico c/ ou mineral;
- Locação de equipamentos médicos, científicos, hospitalares c laboratoriais;
- Desenvolvimento de sofrwares e sistemas automatizados nâo customizáveis na área da saúde
bem como assessoria e consultoria científica, assessoria em dispositivos de uso hospitalar, médico
e científico.

Parágrafo Único: A Companhia poderá dedicar-se a todas as arividades que, direta ou
indiretamente, se relacionem com seu objeto social e que sejam convenientes aos interesses
socuus.

Art. 4° A Companhia vigorará por prazo indeterminado de duração.

CAPÍTULO II
CAPITAL SOCIAL E AÇÔES tfJJr

Ad. 5" O capital social totalmente subscrito é de 7.200.000,()() (sete milhões e duzentos ~
reais), dividido em 7.200.000 (sete milhões e duzentas mil) Açôes Ordinárias Nominativas, sem
valor nominal.

Art.6° As Ações sào indivisíveis perante a Companhia que reconhece
cada uma delas, aplicando-se, quanto aos casos em que a açâo pertencer à'1i!~"~Ms9~~~~m~%·;~tf!:I,~~
disposições do Parágrafo (lnico do artigo 28 da Lei n". 6.404/76.



Art. 70 Observadas às condições previstas neste Estatuto Social e na legislação aplicável, cada
ação ordinária dá direítc a 1 (um) voto nas deliberaçôes da Assembleia Geral

Art. 8<> A Assembleia Geral que autorizar o aumento de capital social, mediante a subscrição de
nO"$18.aç()es, disporá acerca das determinações a serem observadas quanto ao preço e prazo de
subscrição.

Art. 9° A Companhia poderá adquirir, utilizando saldos de lucros ou reservas disponíveís, suas
próplÚls Ações para pettnanência em tesouraria sem que isso implique na diminuição do capital
subscrito, visando à sua posterior alienação ou cancelamento, observadas as disposições legais
aplicáveis.

Parágrafo Único: As Açôes mantidas em tesouraria não terào direito a voto, nem a dividendos
ou bonificações, até sua seeolocação em circulação.

CAPÍTULO III
ASSEMBLEIAS GERAIS

Art. tO A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da
Companhia I e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento.
Todas e quaisquer deliberações da Assembleía Geral serâo tomadas por voto afirmativo de

acíonistas representado a maioria do capital social votante da Sociedade, salvo nos casos em que a
leí e o Estatuto Social estabelecerem qllorum diferenciado para a deliberação.

Art. 11As Assembleias Gerais serão realizadas na sede social da Companhia, ordinariamente,
dentro dos 4 (quatr(») meses seguintes ao término do exercício social. cabendo-lhe decidir sobre
as matérias de sua competência previstas em lei e. extraordinariamente, sempre que os interesses
sociais exigirem o pronunciamento dos aeionistas, bem como nos casos pt'~tm~i!i~~j~tfiti:
Estatuto Social.



§ 1° As Assembleias Gerais serão convocadas pelos acionisras, através de notificação ou aviso
com confirmação de leitura, que deverão, necessariamente, conter a pauta dos assuntos a serem
discutidos, ainda que de forma resumida. As notificaçôes pessoais serâo efetuadas por meio de
telegrama, carta registrada ou mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de recebimento,
com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência da realização da Assembleia.

§ 2" Não obstante as disposições do § 10 acima, serâo consideradas como tendo sido
devidamente convocadas as Assembleias Gerais a que compareçam todos os acionistas da
Companhia.

§ 30 As Assembleias Gerais serão presididas por quaisquer dos Acionistas presentes escolhidos
por aclamação. Caberá ao Presidente da Assembleia indicar o Secretário.

CAPíTULO IV
DlRETORIA

Art. 12 A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de até 4 (quatro) Diretores,
sendo um Direror Presidente, um Diretor Vice-Presidenre e 2 (dois) Diretores sem designação
especifica, acioaistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 3
(três) anos, podendo ser reeleitos.

Art. 13Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse dos novos Direrores regularmente
eleitos ou até que venham ser destituídos por assembleia geral dos acionistas que representarem
maioria no capital social.

Art. 14 A investidura far-se-á por termo no Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria
ou pelas assinaturas nas próprias aras onde houver a designação.

RTO DE FREITAS
. AUT()(HZADOJ
LEI8~fI"
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An. 15 Compete à Diretoria exercer as atribuições que a lei c
para a prática dos aros necessários ao funcionamento regular ,(1à,C()nlpllnl~.



Parágrafo Único: Os documentos que importarem responsabilidade comercial, bancária,
financeira ou patrimonial para a Companhia, tais como, mas não limitados a contratos em geral,
emissão ou endosso de cheques, notas promissórias, letras de câmbio, duplicatas e quaisquer
outros títulos de créditos, confissões de dívidas, contratos de abertura de crédito e quaisquer
outros atos que criarem responsabilidade para a Companhia, ou dispensarem obrigações de
terceiros para com ela, serâo válidos se contar com as assinaturas conjunta de pelo menos dois
Diretores sendo um deles o Diretor Presidente ou o Diretor Vice Presidente,

Art. 16 A outorga das procurações em nome da Companhia somente será válida se for observada
a regra de representação da Companhia prevista no Parágrafo ('ruco do Artigo 15 do Estatuto
Social

Parágrafo Único: As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceçâo

daquelas para fios judiciais, deverão ter prazo de validade limitado de até 1 (um) ano.

An. 17 A Companhia poderá ser representada isoladamente pelos Diretores, nos casos de
participações em licitações ou concorrências, recebimento de citações, intimações ou notificações

judiciais e extrajudiciais e na prestação de depoimento pessoal bem como na obtenção de

certificados digitais e assuntos corriqueiros tais como recebimento e envio de correspondências e
outros que nâo impliquem em assunçâo de responsabilidades materiais pela Companhia.

An. 18 São expressamente vedados, sendo nulos de pleno direito e inoperantes com relação à
Companhia, os atos dos Diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em
obrigações relativas a operações ou negócios estranhos aos determinados pelo objeto social ou
que não tenham sido especificados nos mandatos conferidos, tais como, mas nâo limitados,
fianças, avais ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.

Parágrafo Único: Sempre que ocorrer violação ao disposto no ((/Plll deste artigo, os aros
praticados setào nulos de pleno direito em relação à Companhia,
responsabilidade solidária dos diretores e/ou procuradores envc .....'ri.-.".-.
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CAPÍTULO V
CONSELHO FISCAL

An. 19 A Companhia poderá instituir um Conselho Fiscal, de funcionamento nâo permanente,
composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, com
mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição, sendo seus membros eleitos pela Assembleia Geral
e sua instalação far-se-á por deliberação desse órgão a pedido de acionistas, nos casos previstos
pela legislação aplicável em vigor.

CAPÍTULO VI
EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS

E RESULTADOS

An. 20 O exercício social terá a duração de 1 (um) ano, iniciando-se em IOde janeiro e
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano.

Art. 21 Ao fim de cada exercício social serão elaboradas, com base na escrituração mercantil da
Companhia, as demonstrações financeiras previstas em lei.

An. 22 A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou em períodos
menores c os Acionis tas, em Assembleia Geral, deliberarão sobre a destinação dos resultados,

distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre capital próprio com base nos lucros
apurados nesses balanços, respeitado o disposto no art. 204 da Lei nO6.404/76.

Parágrafo Único: A qualquer tempo, os Acionisras em Assembleia Geral, também, poderão
deliberar sobre a distribuição de dividendos intermediários, existentes na conta de lucros
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral.

An. 23 A Assembleia poderá fixar o montante dos juros a serem JJa.~ .......\,}U
"~f

Acionistas, a título de juros sobre o capital próprio, respeitado o dt5'p",·~/rm~~n~r~mlNM~~.~W.'i!el



Art. 24 Os dividendos intermediários e os juros sobre o capital próprio serào sempre
considerados como antecipação do dividendo mínimo obrigatório.

Art. 25 Do resultado do exercício ou dos balanços intermediários previstos no Artigo 22 deste
Estatuto serâo deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a
provisâe para o imposto de renda.

Alt. 26 Do lucro líquido do exercício ou dos balanços intermediários previstos no Artigo 22
deste Estatuto, apurado após os ajustes mencionados no Artigo 25, acima, serão deduzidos
sucessivamente e na seguinte ordem:

a) 5'%) (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até o limite de 20°'0 (vinte por
cento) do capital social ou o limite previsto no art. 193, § 1",da Lei n". 6.404/76;

b) 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos
acionístas, calculado na forma da lei; e

c) o saldo que resultar terá o destino que lhe for dado pelos Acionistas cm Assembleia
Geral, após ouvida a Diretoria da Companhia.

Alt. 27 O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral. no
prazo de até 60 (sessenta) dias da data em que for declarado c, cm qualquer caso, dentro do
mesmo exercício social.

CAPíTULO VII
CESSÃO DE AÇÕES E DIREITO DE PREFERÊNCIA

Alt. 28 Nenhum dos Acionistas poderá. a qualquer titulo, alienar ou de qualquer outra forma

transferir direta ou indiretamenre suas açôes ou direitos de preferência para a subscrição de novas
ações ou qualquer outro valor mobiliário conversível em açóes,

conforme previsto neste Capítulo VII.
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Art. 29 Se qualquer dos Acionistas ("Acionista Ofertante") desejar alienar ou de qualquer outra
forma transferir direta ou indiretamenre suas açôes, no todo ou cm parte a terceiros, o Acionista
Ofertante deverá, primeiro, ofertá-las aos outros Acionistas ("Acionistas Ofertados"), que terão o
direito de preferência para adquiri-las nos mesmos termos e condições da oferta feita por referido
terceiro ("Potencial Comprador"). Essa oferta deverá ser efetivada através de uma notificação por
escrito do Acionista Ofertante, a ser entregue aos Acionistas Ofertados, contendo o número de
Ações Ofertadas. o preço a ser pago por ação, o prazo e forma de pagamento, garantias a serem
prestadas, outras condições da venda ou da transferência proposta e o nome e identificação

completos do Potencial Comprador, bem como declaraçâo de que a oferta apresentada por parte
do Potencial Comprador é firme, por escrito e de boa fé ("Termos da Oferta").

§ 1° Durante os 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notificação referida no .-apllt deste
artigo, os Acionístas Ofertados deverão informar por escrito ao Acionista Ofertante se exercerão
ou não o seu direito de preferência para a aquisição das açôes ofertadas. Uma vez exercida a
preferência com relação a todas as açôes ofertadas, essas deverâo ser adquiridas de acordo com

os Termos da Oferta, em nào mais do que 10 (dez) dias da data do recebimento pelo Acionista
Ofertante da norificaçâo do exercício do direito de preferência por parte dos Acionistas
Ofertados.

§2° Se os Acionistas Ofertados deixarem de notificar o Acionista Ofertante dentro do prazo
estabelecido no Parágrafo Primeiro acima ou comunicar que não exercerão o seu direito de

preferência ou se não adquiri-las no prazo de 10 (dez) dias conforme o Parágrafo Primeiro, o

Acionista Ofertante estará livre para alienar todas as açôes ofertadas ao Potencial Comprador
durante os 60 (sessenta) dias subsequentes, desde que dê cumprimento ao estabelecido no Artigo
31, nos exatos Termos da Oferta. O direito de preferência exercido cm relação a apenas uma
parte das Ações Ofertadas nào será válido.

§ 3()Após o período de 60 (sessenta) dias referido no Parágrafo Segundo acima ter transcorrido
sem que tenha. ocorrido a venda, caso o Acionista Ofertante deseje
qualquer outra forma transferir
procedimento aqui estabelecido.
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Art. 30 As mesmas regras estabelecidas acima, aplicam-se à cessão, direra ou indireta, por

qualquer dos Acionistas, de seu direito de preferência para a subscrição de novas açôes ou valores
mobiliários conversíveis em açôes ou permutáveis por açôes, Os prazos para o exercício do
direito de preferência em relação à cessão do direito de preferência na emissão dessas novas açôes

e valores mobiliários sào os seguintes: (a) 10 (dez) dias da aprovação do aumento de capital para
o recebimento, pelos Acionistas Ofertados, da notificação do Acionista Ofertante, contendo os
Termos da Oferta; (b) 10 (dez) dias para o exercício do direito de preferência pelos Acionistas
Ofertados; (c) 05 (cinco) dias para a aquisição de todos os direitos de subscrição oferecidos.

Att. 31 A transferência ou cessào de açôes ou direitos de preferência para a subscrição de novas
açôes ou valores mobiliários conversíveis em açôes da Companhia para um terceiro ou para uma
afiliada. sem válida e eficaz somente se o cessionário aderir, por escrito, e sem quaisquer
restrições, aos termos e condições previstas neste Estatuto Social.

CAPíTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

An. 32 A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei ou
em virtude de deliberação da Assembleia Geral.

An. 33 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas e
controvérsias oriundas deste Estatuto Social.

An. 34 Os casos omissos Serão resolvidos de conformidade com a Lei. 6.404 de 15 de dezembro
de 1976, com as modificações das Leis posteriores e demais legislações em vigor.
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

C.8.S. MÉDICO CIENTÍFICA SI A
CNFJ IMF 48,791,685/0001·68

NIRE 3530048101·1

DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: ao 01 dia de julho do ano de 2021, às 17hOO
(dezessete) horas, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua Palmorino Mónaco, n~
630, complemento n~520, n~534, n~550, n~600 e n~614, Brás, CEP: 03043-000.

COMPARECIMENTO: Presença de todos os acionistas (Odair dos Santos e Dário dos
Santos).

CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença de todos os acionistas que representam a
totalidade do capital social, nos termos do art. 124, § 4° da Lei n." 6.404/76 e § 2° do artigo 11 do
Estatuto Social.

MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Odair dos Santos e secretariados pela Sr. Dário
dos Santos.

ORDEM DO DIA: (i) Encerramento de Filial; (ii) consolidação do Estatuto Social; (iii) outros
assuntos de interessa da Companhia.

DEliBERAÇÕES:

(ii) Diante das alterações ocorridas, os acionistas decidem çonsçuoar
Companhia, que consolidado passará a vigorar com a H:;Llldl,."'\J estaloel,C'l;JlmrnO'
desta ata de assembleia (Estatuto Social).
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(i) Aprovada por unanimidade ° encerramento da FilialSP, situada na Rua André Leão, 107,
frente, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03101-010, inscrita no CNPJ/ME sob n"
48.791.685/0002-49, Nire/SP 35.904.997.978.



LtO

(iii) Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da
presente Ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes.

São Paulo, 01 de julho de 2021.

Acionistas:

. .
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ANEXO 1
ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO

C.B.S. MÉDICO CIENTíFICA S; A

CNPJ/MF 48.791.685/0001-68
NIRE 3530048101-1

CAPíTULO I
DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO

A C.B.S. MÉDICO CIENTíFICA S/ A (doravante "Companhia") é uma
sociedade constituída sob a forma de Sociedade por Ações de capital fechado e que será regida
pelo presente Estatuto e as disposições legais que lhe forem aplicáveis.

M. 2° A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua
Palmorino Mónaco, n~ 630, complemento n~ 520, n~ 534, n: 550, n~ 600 e n~ 614, Brás, São
Paulo/SP CEP: 03043-000, podendo a critério da Assembleia Geral e respeitadas as prescrições
legais, abrir, instalar ou encerrar filiais, no país ou no exterior e depósitos. com o objetivo de
desenvolver suas atividades na forma e limites aqui definidos.

Parágrafo Único: A Companhia possui uma filial situada em Itapeva, Estado de Minas Gerais na
Rodovia Fernão Dias BR 381, Km 926, Indústrias Antonio Conrado Oliveira 90, Bairro
Industrial, CEP: 37655-000, com capital social destacado para meros fins fiscais de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), inscrita no CNPJ/ME sob n" 48.791.685/0003-20, Nire/MG
31.902.598.592.

Art. 3° A Companhia tem por objeto social:

- Comércio Atacadista, Importação, Exportação c
Hospitalar, Médico, Científicos, Odontológicos, Mf:c11c:amlent:or,
Limpeza e para Laboratórios de Análises Clínicas, Banco de

.~



- Comercialização de alimentos para fins especiais, alimentos e bebidas com informação

nutricional complementar, alimentos com alegações de propriedades funcionais c/ ou saúde, pós

ou misturas para o preparo de alimentos e bebidas, suplemento vitamínico elou mineral;

- Locação de equipamentos médicos, científicos, hospitalares e laboratoriais;

- Desenvolvimento de softwares e sistemas automatizados não customizáveis na área da saúde

bem como assessoria e consultoria científica, assessoria cm dispositivos de uso hospitalar, médico

e científico.

Parágrafo Único: A Companhia poderá dedicar-se a todas as atividades que, di reta ou

indiretamente, se relacionem com seu objeto social e que sejam convenientes aos interesses

sociais.

An. 4° A Companhia vigorará por prazo indeterminado de duração.

CAPtTULOII
CAPITAL SOCIAL E AÇÓES

An.5° O capital social totalmente subscrito é de 7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil
reais), dividido em 7.200.000 (sete milhões e duzentas mil) Ações Ordinárias Nominativas, sem
valor nominal.

An.6° As Ações são indivisíveis perante a Companhia que reconhece apenas 1 (um) titular para
cada uma delas, aplicando-se, quanto aos casos em que a ação pertencer a mais de uma pessoa, as
disposições do Parágrafo Único do artigo 28 da Lei n°, 6.404/76.

An.8° A Assembleia Geral que autorizar o aumento de capital social, mediante a subscrição de
novas ações, disporá acerca das determinações a serem observadas quanto ao preço e prazo de
subscrição.

An. r Observadas às condições previstas neste Estatuto Social e na legislação aplicável, cada
ação ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberações da AssembleiaGeral.

An.9" A Companhia poderá adquirir, utilizando saldos de lucros
próprias Ações para permanência em tesouraria sem que isso lml111l:JUC U_~j .. u,lUIÇ~~Iº CaDJ.tlU/



subscrito, ....risando à sua posterior alienação ou cancelamento, observadas as disposições legais
aplicáveis.

Parágrafo Único: As Ações mantidas em tesouraria não terão direito a voto, nem a dividendos
ou bonificações, até sua recolocação em circulação.

CAPiTULO III
ASSEMBLEIAS GERAIS

Art. 10 A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da
Companhia, e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento.
Todas e quaisquer deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por voto afirmativo de
acionistas representado a maioria do capital social votante da Sociedade, salvo nos casos em que a
lei e o Estatuto Social estabelecerem qJlol7lnl diferenciado para a deliberação.

Art. 11 As Assembleias Gerais serão realizadas na sede social da Companhia, ordinariamente,
dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre
as matérias de sua competência previstas em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses
sociais exigirem o pronunciamento dos acionisras, bem como nos casos previstos em lei e neste
Estatuto Social.

§ lOAs Assembleias Gerais serão convocadas pelos acionistas, através de notificação ou aviso
com confirmação de leitura, que deverão, necessariamente, conter a pauta dos assuntos a serem
discutidos, ainda que de forma resumida. As notificações pessoais serão efetuadas por meio de
telegrama, carta registrada ou mensagem elerrônica (e-mail) com confirmação de recebimento,
com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência da realização da Assembleia.

§ 2° Não obstante: as disposições do § 10 acima, serão consideradas como tendo sido
devidamente convocadas as Assembleias Gerais a que compareçam todos os acionistas da
Companhia.

As Assembleias Gerais serão presididas por quaisquer dos CAltiTAl
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CAPÍTULO IV
DIRETORIA

Alt. 12 A Companhia será administrada por uma Direroria composta de até 4 (quatro) Direrores,
sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente e 2 (dois) Diretores sem designação
especifica. acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 3
(três) anos, podendo ser reeleitos.

Art. 13 Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse dos novos Diretores regularmente
eleitos ou até que venham ser destituídos por assembleia geral dos acionistas que representarem
maioria no capital social.

Alt. 14 A investidura far-se-á por termo no livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria
ou pelas assinaturas nas próprias atas onde houver a designação.

Art. 15 Compete à Diretoria exercer as atribuições que a lei e () Estatuto Social lhe conferirem
para a prática dos atas necessários ao funcionamento regular da Companhia.

Parágrafo Único: Os documentos que importarem responsabilidade comercial, bancária,
financeira ou patrimonial para a Companhia, tais como, mas não limitados a contratos em geral,
emissão ou endosso de cheques, notas promissórias, letras de câmbio, duplicatas e quaisquer
outros títulos de créditos, confissões de dívidas, contratos de abertura de crédito e quaisquer
outros atas que criarem responsabilidade para a Companhia, ou dispensarem obrigações de
terceiros para com ela. serão válidos se contar com as assinaturas conjunta de pelo menos dois
Diretores sendo um deles o Diretor Presidente ou o Diretor Vice Presidente.

Parágrafo Único: As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção
daquelas para fins judiciais,deverão ter prazo de validade limitado de até 1
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Alt. 16 A outorga das procurações em nome da Companhia somente será válida se for observada
a rq,rra de representação da Companhia prevista no Parágrafo Único do Artigo 15 do Estatuto
Social.



An. 17 A Companhia poderá ser representada isoladamente pelos Diretores, nos casos de
participações em licitações ou concorrências, recebimento de citações, intimações ou notificações
judiciais e extrajudiciais c na prestação de depoimento pessoal bem como na obtenção de
certificados digitais e assuntos corriqueiros tais como recebimento e envio de correspondências e
outros que não impliquem em assunçâo de responsabilidades materiais pela Companhia.

An. 18 São expressamente vedados, sendo nulos de pleno direito e inoperantes com relação à
Companhia, os aros dos Diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em
obrigações relativas a operações ou negócios estranhos aos determinados pelo objeto social ou
que não tenham sido especificados nos mandatos conferidos, tais como, mas não limitados,
fianças, avais ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.

Parágrafo Único: Sempre que ocorrer violação ao disposto no caput deste artigo, os atos
praticados serão nulos de pleno direito em relação à Companhia, acarretando, também, a
responsabilidade solidária dos direrores e/ou procuradores envolvidos.

CAPÍTULO V
CONSELHO FISCAL

An. 19 A Companhia poderá instituir um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente,
composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, com
mandato de 1 (um) ano, permitida. a.reeleição, sendo seus membros eleitos pela Assembleia Geral
e sua instalação far-se-á por deliberação desse órgão a pedido de acionistas, nos casos previstos
pela legislação aplicável em vigor.

CAPíTUWVI
EXERCíCIO SOC.lAL,DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

E RESULTADOS

An. 20 O exercício social terá a duração de 1 (um) ano,
encerrando-se em 3 t de dezembro de cada ano.
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Art. 21Ao fim de cada exercício social serão elaboradas, com base na escrituração mercantil da
Companhia, as demonstrações financeiras previstas em lei.

Art. 22 A Direroria poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou em períodos
menores e os Acionistas, em Assembleia Geral, deliberarão sobre a destinação dos resultados,
distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre capital próprio com base nos lucros
apurados nesses balanços, respeitado o disposto no art. 204 da Lei nO 6.404/76.

Parágrafo Único: A qualquer tempo, os Acionistas em Assembleia Geral, também, poderão
deliberar sobre a distribuição de dividendos intermediários, existentes na conta de lucros
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral.

Art. 23 A Assembleia poderá fixar o montante dos juros a serem pagos ou creditados aos
Acionistas, a titulo de juros sobre o capital próprio, respeitado ()disposto na legislaçãoaplicável.

Art. 24 Os dividendos intermediários e os juros sobre o capital próprio serão sempre
considerados como antecipação do dividendo mínimo obrigatório.

Art. 2S Do resultado do exercício ou dos balanços intermediários previstos no Artigo 22 deste
Estatuto serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a
provisão para o imposto de renda.

An. 26 Do lucro líquido do exercício ou dos balanços intermediários previstos no Artigo 22
deste Estatuto, apurado após os ajustes mencionados no Artigo 25, acima, serão deduzidos
sucessivamente e na seguinte ordem:

b) 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos
acionistas, calculado na forma da lei; e
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a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até o limite de 20% (vinte por
cento) do capital social ou o limite previsto no art. 193, § 10,da Lei n", 6.404/76;

c) o saldo que resultar terá o destino que lhe for dado pelos
Geral, após ouvida a Diretoria da Companhia.
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An. 27 O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no
prazo de até 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, cm qualquer caso, dentro do
mesmo exercício social.

CAPíTULO VII
CESSÃODE AÇÓES E DIREITO DE PREFEMNCIA

An. 28 Nenhum dos Acionistas poderá, a qualquer título, alienar ou de qualquer outra forma
transferir direta ou indiretamente suas ações ou direitos de preferência para a subscrição de novas
ações ou qualquer outro valor mobiliário conversível em ações, no todo ou em parte, exceto
conforme previsto neste Capitulo VII.

An. 29 Se qualquer dos Acionisras C"AcionistaOfertante") desejar alienar ou de qualquer outra
forma transferir direta ou indiretamenre suas açõcs, no todo ou em parte a terceiros, o Acionisra
Ofertante deverá, primeiro, ofertá-Ias aos outros Acionisras ("Acionistas Ofertados"), que terão o
direito de preferência para adquiri-Ias nos mesmos termos e condições da oferta feita por referido
terceiro ("Potencial Comprador"). Essa oferta deverá ser efetivada através de uma notificação por
escrito do Acionista Ofertante, a ser entregue aos Acionistas Ofertados, contendo o número de
Ações Ofertadas, o preço a ser pago por ação, o prazo e forma de pabramento,garantias a serem
prestadas, outras condições da venda ou da transferência proposta e o nome e identificação
completos do Potencial Comprador, bem como declaração de que a oferta apresentada por parte
do Potencial Comprador é firme, por escrito e de boa fé ("Termos da Oferta").

§ 10 Durante os 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notificação referida no capNt deste
artigo, os Acionistas Ofertados deverão informar por escrito ao Acionista Ofertante se exercerão
ou não o seu direito de preferência para a aquisição das ações ofertadas. Uma vez exercida a
preferência com relação a todas as ações ofertadas, essas deverão ser adquiridas de acordo com
os Termos da Oferta, em não mais do que 10 (dez) dias da data do recebimento pelo Acionista
Ofertante da notificação do exercício do direito de preferência por
Ofertados.

Se os Acionistas Ofertados deixarem de notificar o Acionisra
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preferência ou se não adquiri-las no prazo de 10 (dez) dias conforme o Parágrafo Primeiro, o
Acionista Ofertante estará livre para alienar todas as açôes ofertadas ao Potencial Comprador
durante os 60 (sessenta) dias subsequentes, desde que dê cumprimento ao estabelecido no Artigo
31, nos exatos Termos da Oferta. O direito de preferência exercido em relação a apenas uma
parte das Ações Ofertadas não será válido.

§ 3° Após o período de 60 (sessenta) dias referido no Parágrafo Segundo acima ter transcorrido
sem que tenha ocorrido a venda, caso o Acionista Ofertante deseje novamente alienar ou de
qualquer outra forma transferir direta ou indiretamente suas açôes, deverá reiniciar o
procedimento aqui estabelecido.

Alt. 30 As mesmas regras estabelecidas acima, aplicam-se à cessão, direta ou indireta, por
qualquer dos Acionistas, de seu direito de preferência para a subscrição de novas ações ou valores
mobiliários conversíveis em ações ou permutáveis por ações, Os prazos para o exercício do
direito de preferência em relação à cessão do direito de preferência na emissão dessas novas ações

e valores mobiliários são os seguintes: (a) 10 (dez) dias da aprovação do aumento de capital para
o recebimento, pelos Acionistas Ofertados, da notificação do Acionista Ofertante, contendo os
Termos da Oferta; (b) 10 (dez) dias para o exercício do direito de preferência pelos Acionistas
Ofertados; (c) 05 (cinco) dias para a aquisição de todos os direitos de subscrição oferecidos.

Alt. 31 A transferência ou cessão de ações ou direitos de preferência para a subscrição de novas
ações ou valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia para um terceiro ou para uma
afiliada, será válida e eficaz somente se o cessionário aderir, por escrito, e sem quaisquer
restrições, aos termos e condições previstas neste Estatuto Social.

CAPíTULO VIII
DISPOSiÇÕES GERAIS

Alt. 32 A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos
em virtude de deliberação da Assembleia Geral.



..

Art. 33 Fica deito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas c
controvérsias oriundas deste Estatuto Social.

Art. 34 Os casos omissos serão resolvidos de conformidade com a Lei. 6.404 de 15 de dezembro
de 1976, com as modificações das Leis posteriores e demais legislações em vigor.

São Paulo, 01 de julho de
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